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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Almir Ribeiro Russiano, Ivaldo Xavier da Silva e Luiz Gonzaga 

Guedes da Silva E Marcílio José Bezerra Cunha. 

2. Justificativas de Falta 

Conselheiros: Alberto Lopes Peres Júnior, Alfredo José Matias Campelo, Fernando R. de Freitas 

Leonardo de Almeida Xavier e Rafael Bastos Pimenta. 

3. Aprovação da Súmula da 15ª Reunião Ordinária da CEEMMQ realizada em 06/09/2017. 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Processos para análise e parecer fundamentado:   

 

4.1.1. Outras Solicitações (Notícia de Irregularidades Documentais) 

Prot.: 104.015.112/2015 – Delegacia da Receita Federal do Brasil de Recife-PE / Serviço de Programação 

e Logística – SEPOL - Retirado de pauta. Ficou para ser apreciado na próxima reunião agendada 

para o dia 04 de outubro de 2017. 

 

4.1.2. Registro de Empresa – Em Exigência 

Prot.: 200.005.230/2016 – Leonardo Esteves Leão – ME 

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. de 

Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Conforme 

documentação apresentada e legislação vigente, voto favorável, a indicação do Engenheiro Eletricista 

Vagner Amaral Couto, para responsável técnico que possui atribuições apenas para a atividade de 

geração de energia elétrica. Quanto a parte de atividades de fabricação relacionadas à modalidade de 

engenharia mecânica, sugerimos a indicação de profissional engenheiro mecânico”.  

 

4.1.3. Consulta de Atribuições 

Prot.: 200.060.444/2017 – George Washington Paulo Ferreira 

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. de 

Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, emitiu parecer que contém o seguinte teor:                       

“Em conformidade da legislação e normas vigente, consideramos pela formação do Engenheiro Químico 

George Washington Paulo Ferreira, ter atribuições para atuar nas atividades de manutenção e 

distribuição de gás natural. Quanto a função coordenação e responsabilidade sobre o plano de 

emergência operacional de combate, controle e extinção a emergência caberia ao engenheiro de 

segurança do trabalho. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento a Câmara Especializada de 
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Segurança do Trabalho, para análise e emissão de relatório e voto fundamentado”. 

Prot.: 200.043.226/2017 – Cristiane Laurentino Xavier dos Santos  

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. Mecânico Almir 

Ribeiro Russiano, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Considerando a legislação em vigor e que 

a profissional requerente possui formação em engenharia ambiental e engenharia de segurança; 

considerando que o engenheiro (a) de segurança do trabalho, assim como os profissionais de engenharia 

ambiental não possui atribuição específica para liberação de ART de balancim e cadeirinha para 

limpeza de fachada e balancim; considerando que apenas o engenheiro mecânico possui tais atribuições, 

voto pelo indeferimento da consulta de atribuições feita pela requerente”. 

 

4.1.4. Auto de Infração Julgado à Revelia – Pessoa Jurídica 

Auto nº 9900021269/2017 – Pereira & Araújo Construtora Ltda-ME 

 

4.2. Processos Encaminhados para o Arquivo: 

 

4.2.1. Registro de Empresa 

Prot.: 200.047.801/2017 – Ranger SMS Serviços em Altura Ltda 

 

4.2.2. Consulta de Atribuições 
Prot.: 200.049.173/2017 – Saulo Severino de Oliveira 

_____________________________________________________________________________________ 

5. Comunicações 

 

5.1. Do Coordenador:  

 

▪ Ofício nº 012/2017 – Mútua-PE – Assunto: Relatório de Atividades – Julho;  

 

▪ INFORMAÇÃO 0046/2017-SIS-APar – Assunto: O presente (Prot.3962/2017), aborda matéria 

legislativa que tramita no Senado Federal e que visa “estabelecer diretrizes e requisitos para a 

delegação, no âmbito da Administração Pública Federal, do serviço público de fiscalização 

administrativa a particulares”. Para conhecimento dos membros presentes. 

 

▪ Ofício nº 2928 – Confea, datado de 24/08/2017 – Ref.: Processo CF-1355/2017 – Assunto: Encaminha 

para manifestação o Anteprojeto de Resolução nº 006/2017, que “Discrimina as atividades e 

competências profissionais do engenheiro nuclear e insere o respectivo título na Tabela de Títulos 

Profissionais do Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional”. 

 

▪ Folha de Encaminhamento da Diretoria deste Crea-PE. Requerente: OSAR – Observatório de 

Saneamento Ambiental do Recife – Assunto: Apresentação do OSAR. 
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▪ Referência: PC CF-0070/2017, PC CF-0071/2017, PC CF-0072/2017, PC CF-0073/2017, PC CF-

0074/2017, PC CF-0075/2017, PC CF-0076/2017, PT CF-0901/2017 e PT CF-1057/2017;   

Interessado: Confea - PORTARIA AD-Nº 294, de 18 de setembro de 2017 – Ementa: Suspender ad 

referendum do Plenário do Confea, a Decisão PL-1296/2017 e dá outras providências 

 

O Coordenador Adjunto Ivaldo Xavier da Silva deu ciência aos membros presentes dos assuntos 

acima mencionados. 

 

▪ Ofício nº 130/2017/DP-EPTI – Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal - Assunto: 

Informações de qualificação técnica para vistoria de veículos, para apreciação da CEEMMQ e 

pronunciamento – Retirado de Pauta. Ficou para ser apreciado na próxima reunião agendada para 

o dia 04 de outubro de 2017.  

 

5.2. Dos Conselheiros: Não houve 

6. Extra Pauta 

 

6.1. Processo para reanálise e parecer fundamentado 

 

6.1.1. Registro de Empresa – Encaminhado a CEEE 

Prot.: 200.050.082/2017 – Precisão Serviços Técnicos Especializados Ltda – ME 

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. de 

Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, emitiu parecer que contém o seguinte teor: 

“Considerando que a CEEMMQ solicitou à empresa a necessidade de indicação de profissional das 

modalidades mecânica ou elétrica, de acordo com os tipos de aparelhos e instrumentos que a empresa 

realiza a manutenção e reparação; considerando que o representante da empresa questionou a 

necessidade de indicação destes profissionais, porém em seu documento especifica atividades de 

manutenção eletroeletrônicas; considerando que o profissional indicado não possui habilitação 

eletroeletrônicas, encaminhamos o processo para análise da CEEE”. 

 

6.2. Processo para análise e parecer fundamentado 

 

6.2.1. Registro de Empresa – Em Exigência 

Prot.: 200.061.872/2017 – Diego A de O Ubirajara – ME 

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. de 

Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, emitiu parecer que contém o seguinte teor:                   

“Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, voto contrário, a solicitação do 
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Engenheiro Diego Alberto de Oliveira Ubirajara para indicação como engenheiro mecânico responsável 

técnico da microempresa A. de O. Ubirajara, por não estar de acordo com o respectivo objeto social. 

Diante do exposto, sugerimos a indicação de profissionais das modalidades civil e/ou elétrica para 

assumir a responsabilidade pelas atividades descritas em seu objeto”. 

7. Encerramento 

Às 21h00, o Coordenador Adjunto Ivaldo Xavier da Silva, deu por encerrada a presente reunião. 

  

 

 

 

 

 

_____________________________________  

Eng.º Mecânico Ivaldo Xavier da Silva 

 Coordenador Adjunto da CEEMMQ  
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7. Membros que aprovaram esta Súmula 

 

ALBERTO LOPES PERES JÚNIOR: 

 

LEONARDO DE ALMEIDA XAVIER: 

 

ALFREDO JOSÉ MATIAS CAMPÊLO: 

ALMIR RIBEIRO RUSSIANO: 

 

FERNANDO RODRIGUES DE FREITAS: 

 

RAFAEL BASTOS PIMENTA: 

 

IVALDO XAVIER DA SILVA: 

 

LUIZ GONZAGA GUEDES DA SILVA: 

 

MARCÍLIO JOSÉ BEZERRA CUNHA: 

 

MAURÍCIO VIEIRA MAIA: 

 


